
 

REQUERIMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém, Tiago Rodrigues Cervantes, para 

que preste a esta Casa de Leis, por meio dos setores competentes — em especial a Secretaria 

da Fazenda e a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social — informações detalhadas 

acerca do quantitativo de munícipes com deficiência (PCD) no Município. 

 

 Diante disso, faço os seguintes questionamentos: 

 

 1. Qual é o quantitativo total de munícipes cadastrados como 

Pessoas com Deficiência (PCD) nos bancos de dados oficiais do Município, 

especificando, se possível, a distribuição por tipo de deficiência (física, auditiva, 

visual, intelectual, mental ou múltipla)? 

 2. Dentre os munícipes PCD cadastrados, quantos constam como 

proprietários, possuidores ou responsáveis por imóvel residencial no Cadastro 

Imobiliário da Secretaria da Fazenda, especificando quantos possuem apenas um 

único imóvel? 

 3. É possível realizar o cruzamento de dados entre os cadastros 

municipais para identificar o quantitativo de munícipes PCD proprietários ou 

possuidores de imóvel, distribuídos por faixa etária (0 a 18 anos, 19 a 40 anos, 

41 a 60 anos e acima de 60 anos)? 

 4. Quais políticas públicas municipais utilizam atualmente dados 

cadastrais de Pessoas com Deficiência (PCD) para concessão de benefícios, 

isenções, auxílios ou atendimento prioritário? 

Solicita ao Poder Executivo informações e 
levantamento de dados acerca do 
quantitativo de munícipes com deficiência 
(PCD) no Município de Itanhaém, com 
recorte habitacional. 
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 5. Existe integração ou compartilhamento de dados entre as 

Secretarias Municipais (Assistência Social, Saúde, Educação e Fazenda) para 

identificação e atualização cadastral da população PCD? 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem como objetivo promover um diagnóstico 

socioeconômico e habitacional da população com deficiência (PCD) no Município de 

Itanhaém. O levantamento de dados constitui instrumento essencial para o planejamento 

e aprimoramento de políticas públicas de inclusão e acessibilidade, permitindo ao Poder 

Público conhecer de forma mais precisa o perfil dessa população. 

O cruzamento de informações entre a Secretaria da Fazenda e a Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social possibilitará uma visão mais clara acerca das 

condições habitacionais dos munícipes com deficiência, contribuindo para a formulação 

de estudos técnicos e futuras ações voltadas à promoção do bem-estar e da inclusão 

social. 

 

 

Sala Dom Idílio José Soares, 18 de março de 2026. 

SEVERINO BENTO GOMES 
(BILL GOMES) 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=CB25-3484-XZBS-779U , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: CB25-3484-XZBS-779U
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